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Secretaria Municipal da Inclusão e Desenvolvimento Humano

Protocolo: 581180

CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

RESOLUÇÃO 067/2025
PROCESSO 25.0.000086873-9

O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA, no uso de suas atribuições legais,
nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o cadastro da ILPI RESIDENCIAL GERIATRICO SÃO MATEUS LTDA,
inscrita no CNPJ 48.218.362/0001-80, com sede na Rua São Mateus, 27, Bairro
Jardim Do Salso, Porto Alegre/RS, no Conselho Municipal da Pessoa Idosa, sob o
número nº 241/2025.
O cadastro terá validade de 01 ano a contar da data da Resolução.
Sessão Plenária nº 038/2025 do COMUI, 02 de dezembro de 2025.
 

ELISIANE SILVA DE ALBUQUERQUE, Presidente do COMUI.

09/12/2025, 16:45 Diário Oficial
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